PROJETO DE LEI

Senhor  Presidente:

Requeiro, após observadas as formalidades  regimentais, que seja submetido ao Douto Plenário desta Casa, o seguinte Projeto de Lei  Municipal:

DÁ DENOMINAÇÃO DE “GERALDO BARCELLOS” 

A VIA PÚBLICA

Art. 1º - Fica denominada de “RUA GERALDO BARCELLOS” a via pública que tem início na rua Antônio Duarte Coutinho e termina na rua José Luiz Pinto, atual Loteamento Vale Radiante, bairro Jardim Ouro Preto.

Art. 2º - Esta Lei Municipal entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Sala Dr. Tancredo de Almeida Neves,

Em 10 de abril de 2007.

_____________________________________

Alexandre Cruz

Vereador

Proj. 007/07

